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PROJETO DE LEI

/\.
"Autoriza o Executivo Municipal a Efetuar
ParceJamento de Contribuição do INSS à
Servidores Pertencentes' a Cargos em Comissão e
Dá Outras Providências."MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito M1.lnicipal de Manoel Viana, RS

" " -Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Organica M1.lniCipal, que a Ca-

roara M1.lnicipal aprovou e Eu sanciono a presente LEI.

Art. 10- Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar parceJamento para restituição
aos cofres municipais da contribuição ao INSS, à servidores pertencentes aos

cargos em comissão do Município de ManoeJ Viam, na 'conformidade da Lei n°
9.717/98, regulamentada peja Portaria MPAS n° 4.992/99 e Portaria n° 4.946/99.

Art. 20- O parcelamento a que se -refere o artigo anterior, será efetuado em três vezes, na

Folha de Pagamento dos meses de maio, junho e julho, conforme relação de
servidores anexo. ,

Registre-se e Publique-se
em 18 de maio de 1999.
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MARIA CAROlINA ~ORTO CORRAA
Sec Faz PIan. Adm. e Tufi o
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o referido Projeto de Lei, visa viabilizar as condições de ressarcimento aos
-" do valor pago pela Prefeitura Municipal ao INSS (Contribuição do

na conformidade do estabelecido pela Lei da Reforma da Previdência no
" a 16 de dezembro de 1998 e

até a competência de abril de 1999. Para que o servidor não fique
seus vel)cimentos. para o cumprimento da referida Lei n° 9.717/98 e da
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de 1999, o Município efetuou o pagamento na totalidade e efetuará o
.valores devido pelo servidor, em parcelas.

Certos da atenção dos Nobres Vereadores dessa Casa Legislativa, solicitamos
apreciaç:l0 do mesmo.
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